
Reforma Tributária: 
Oportunidades e desafios 



Contextualização 

• Sistema Tributário Nacional (1946/1988) 

•Racionalidade e Simplificação 

• Professor Alcides Jorge Costa (1994) 

• PEC nº 45-A/2019 aprovada na Câmara em Julho de 2023 



Contextualização 

• Extinção: PIS, COFINS, ICMS, IPI e ISSQN. 

• Criação: IVA Dual (IBS e CBS), Imposto Seletivo (IS) e Contribuição 

sobre produtos primários e semielaborados* (art. 19) 

• Transição: 2026 a 2032 



Posicionamento: 

•Defesa da participação ativa Profissional da Contabilidade 

• Principais usuários dos sistemas tributários, possuem legitimidade 

para sugerir melhorias no processo 

• Parceiro essencial na relação Fisco e Contribuintes 



Posicionamento: 

• Somos a favor da Reforma Tributária em seu propósito de 

simplificação e aperfeiçoamento do Sistema Tributário Nacional 

• Esperamos contribuir tecnicamente para o aperfeiçoamento da 

proposta atual e para que os objetivos sejam alcançados  



Pontos de atenção: 

•Ausência de estudos de impacto econômico e sociais 

•Mecanismos de controle: (1) evitar o aumento de carga tributária 

ao consumidor e (2) impor eficiência as normas fiscais 

•Disponibilização das normas infraconstitucionais para o debate 



Pontos de atenção: 

• Equiparação das bases de incidência na produção e serviços* 

•Aumento do custo tributário na prestação de serviços em especial 

nas profissões regulamentadas e no Simples Nacional 

• Custo de conformidade* do período de transição 

 



Transição: 



Sistemática de Arrecadação 

• Em fase inicial de desenvolvimento por técnicos da Receita Federal, 

terá o propósito de reduzir sonegação e inadimplência 

• Split Payment: Sistemática de separação do montante do 

pagamento que será destinado à liquidação da obrigação tributária 

 



Split Payment 1 

Fonte: TEIXEIRA, Alexandre Alkmim. 2022. 



Split Payment 2 

Fonte: TEIXEIRA, Alexandre Alkmim. 2022. 



Sistemática de Arrecadação 
•União Europeia (2017) os custos e efeitos provocados na administração 

tributária e nos contribuintes com a utilização do Split Payment são 

potencialmente mais onerosos do que os benefícios. 

•Aumento de complexidade do sistema IVA, elevados encargos 

administrativos e impacto no fluxo de caixa das empresas  

 



Reflexões 
• Contribuinte de fato x Contribuinte de direito 

•Não cumulatividade ampla e crédito financeiro 

• Espécie de “retenção na fonte” solve et repete 

• Fluxo de caixa das empresas e restituição dos valores antecipados 

 



Simples Nacional 

• Manutenção do Simples Nacional 

• Transferência de Créditos (restrita) 

• Opção pela apuração em separado de IBS e CBS 

 

NOTA: Necessidade de avaliação periódica  



Sistemas e Processos 

• Adaptação de sistemas e processos internos  

• Novas formas de atuação profissional 

• Cada vez menos atividades operacionais 

• Maior integração entre a base do fisco e dos 

contribuintes 



Educação Continuada 

• Nivelamento geral 

• Necessidade de acompanhar todas as discussões 

• NÃO PODE PARAR DE ESTUDAR! 

• Aprimoramento continuo para atender as empresas e aproveitar 

as oportunidades de negócios 



Contribuições: 

•Manutenção da carga tributária atual na prestação de serviços 

•Garantia do tratamento tributário favorecido as micro e pequenas 

empresas optantes pelo Simples Nacional 

•Necessidade de visualização ampla dos objetivos da reforma 



Contribuições: 

•Discussões técnicas com especialistas de todos os segmentos para 

aprimoramento do texto atual 

•Racionalização do cumprimento de obrigações tributárias e 

redução das multas excessivas por erros em deveres instrumentais 



“Nada é mais certo nessa vida 
do que a morte e os impostos.”  

Benjamin Franklin 


